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4. Gestão fiscal do investimento das empresas 

4.1. Influência da fiscalidade sobre o investimento: 

        4.1.1. Os impostos e a taxa  interna de rendibilidade de um investimento. 

        4.1.2. O modelo de King e Fullerton: a taxa efectiva marginal de tributação 

sobre o investimento 

        4.1.3. Benefícios fiscais ao investimento 

4.2.  Investimentos em capital técnico: 

             4.2.1. A opção entre aquisição e locação – consequências fiscais; 

             4.2.2. A gestão fiscal das depreciações e amortizações. 

      4.3. Regime fiscal dos investimentos financeiros: imóveis, partes de capital, 

obrigações, unidades de participação em fundos de investimento. 

4.4.   Desinvestimento e reinvestimento:  

4.4.1. O regime fiscal das mais-valias e menos-valias; a fiscalidade do 

reinvestimento. 

            4.4.2.   Tratamento fiscal das liquidações de sociedades 
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QUESTÕES PARA REVISÃO  
4. Gestão fiscal do investimento das empresas 
 

1. Indique sumariamente de que modo os impostos podem influenciar o investimento 

de uma empresa. 

 

2. Esquematicamente diga de que modo o tipo de bens e a modalidade de 

financiamento podem influenciar a apreciação, numa óptica fiscal, de um projecto 

de investimento. 

 

3. Caracterize sinteticamente o regime de benefícios fiscais ao investimento existentes 

em Portugal. 

 

4. Uma empresa pretende ter para o seu serviço uma máquina. Apresente 

sinteticamente as principais diferenças em termos de regime fiscal entre a opção de 

compra e a opção de locação financeira. 

 

5. A sociedade Lourenço & Pinto, Lda tem no seu activo tangível um edifício 

comercial, adquirido em 2007, por 460 000 euros, a que acrescem os impostos 

incidentes sobre a aquisição, e um veículo pesado  de mercadorias, adquirido, em 

2010, por 200 000 euros, a que acresce IVA. Em 2013, alienou o edifício por 430 

000 euros e o veículo pesado por 40 000 euros, tendo feito investimentos numa 

participação social numa sociedade com sede em Lisboa, que adquiriu por 100 000 

euros, e na compra, por 480 000 euros, de um andar para instalar os seus serviços 

comerciais. 

     Em face destes elementos e colocando as hipóteses que entender: 

a) Considerando que os activos alienados foram sempre depreciados pelas 

máximas possibilidades legais aplicáveis, calcule o valor que deve ser englobado 

para efeitos fiscais em relação às alienações efectuadas; 

b) Haveria interesse em alienar em anos diferentes os dois activos em causa ? 

Justifique. 

 

6.  A Sociedade Bonitão, Lda, com sede em Lisboa, tem no seu activo, contabilizado em 

investimentos financeiros, um edifício, que adquiriu em 1999 por 385 000 euros e 

que nunca foi objecto de qualquer reavaliação. Desde então tem utilizado sempre as 

máximas possibilidades legais disponíveis para depreciá-lo. Em 2012 alienou este 

bem por 400 000 euros, tendo nesse ano adquirido uma participação numa empresa 

com sede em Madrid por 235 000 euros, investimento que igualmente contabilizou 

como investimento financeiro, tendo aplicado o valor de realização restante na 



compra de unidades de participação num fundo de investimento imobiliário 

constituído de acordo com a legislação portuguesa.  

      Em face destes elementos: 

a) Calcule a mais-valia fiscal obtida em 2012 e, fundamentando com a legislação 

aplicável, indique qual o seu tratamento fiscal;  

b) Indique se a empresa pode aceder a algum sistema de benefícios fiscais e em que 

condições; 

c) Apresente esquematicamente o regime fiscal das unidades de participação 

adquiridas. 

 

7. Em face da legislação portuguesa qual o tratamento fiscal do “goodwill” ? 

 

8. Apresente sumariamente as eventuais vantagens fiscais de dissociar o ano de 

realização da alienação de dois bens do activo fixo tangível. 

 

9.  O regime fiscal dos fundos de investimento foi moldado com a preocupação de não o 

tornar mais oneroso que o aplicável aos investidores directos, quer sejam pessoas 

singulares quer pessoas colectivas. Comente. 

 

10. Uma sociedade recebeu em 2013 relativamente a unidades de participação num 

fundo de investimento mobiliário, que contabilizou em investimentos financeiros, a 

importância de 42 000 euros. A sociedade gestora do fundo informou que sobre este 

rendimento a importância retida ou paga pelo fundo a título de impostos foi de 7 000 

euros e que daquela importância há 10 000 euros que correspondem a dividendos. 

Indique qual o tratamento fiscal deste rendimento na sociedade que o recebe. 

 

11. A Sociedade Malmequer & Cª detém, desde 2011, uma participação de 20 % na 

sociedade Flores Loucas, Lda., adquirida por 50 000 euros a um dos sócios da 

primeira sociedade e acções da Brisa adquiridas por 20 000 euros em Bolsa. Em 

2013 resolve alienar esses investimentos (a participação em Flores Loucas, Lda por 

30 000 euros e as acções da Brisa por 25 000 euros). 

      Face a esta situação indique qual o tratamento fiscal aplicável e de que forma 

poderia ser minimizado o IRC a pagar.  

 

12. A sociedade A, residente em Lisboa, tem possibilidade de aplicar em investimentos 

financeiros a importância de 150 000 euros. As opções que lhe restam, após estudo 

nesse sentido, são subscrever acções da sociedade B, cotada na Bolsa, também 

residente em Portugal, ou subscrever unidades de participação em fundos de 

investimento, constituídos de acordo com a legislação nacional. 

     Opine, fundamentadamente, sobre qual a melhor opção, indicando o tratamento 

fiscal aplicável em cada uma delas, com base na legislação em vigor, que deve ser 

indicada  

 

13.   A sociedade Rato & Irmão, Lda tem uma quota de 15 % na sociedade António & 

Sobrinho, Lda, desde a constituição desta sociedade, que tem o capital social de 110 

000 euros e que não tem prestações suplementares dos sócios. A sociedade António 

& Sobrinho, Lda foi dissolvida em 23/4/12 e o encerramento da liquidação 

verificou-se em 18/9/13, tendo sido atribuída a título de resultado da partilha àquele 

sócio a quantia de 24 300 euros, representada por uma viatura com o valor 



contabilístico de 4 500 euros e o valor de mercado de 5 800 euros e 18 500 euros em 

dinheiro. 

      Em face desta situação e invocando sempre as disposições legais aplicáveis: 

         a)   Comente esta operação em todas as suas implicações fiscais; 

               b) Indique o tratamento fiscal da importância atribuída para efeitos de 

determinação do lucro tributável de Rato & Irmão, Lda . 

 

14. Comente a seguinte afirmação: 

           “O regime da liquidação de sociedades definido no Código do IRC é o único 

caso em que, de algum modo, se verifica um reporte fiscal de prejuízos para 

trás”. 







 


